
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São
Paulo, para que solicite esclarecimentos junto ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU) acerca da demora no atendimento de ocorrências classificadas como urgência e
emergência.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O presente requerimento se faz necessário diante das recorrentes reclamações por parte da
população quanto à demora no atendimento por parte do SAMU em situações de urgência e
emergência, nas quais o tempo de resposta é fator determinante para a preservação da
vida.
 
Casos têm sido relatados em que pacientes aguardam por longos períodos a chegada do
socorro, o que pode agravar o quadro clínico e, em situações mais graves, resultar em
consequências irreversíveis ou até mesmo óbitos.
 
Ressalta-se que o SAMU desempenha um papel essencial no sistema de saúde, sendo
responsável pelo atendimento pré-hospitalar e pelo suporte imediato em situações críticas.
Dessa forma, é fundamental que o serviço funcione com agilidade, eficiência e dentro dos
padrões adequados de tempo de resposta.
 
Diante desse cenário, torna-se imprescindível que sejam prestados esclarecimentos quanto
aos motivos que vêm ocasionando tais atrasos, bem como que sejam apresentadas as
medidas que estão sendo adotadas para sanar o problema, incluindo eventual reforço de
equipe, ampliação da frota ou reestruturação do serviço.
 
A população não pode ficar desassistida em momentos tão delicados, sendo dever do Poder
Público garantir um atendimento rápido, digno e eficaz, sobretudo em situações que
envolvem risco à vida.
 
Dessa forma, o presente requerimento visa buscar transparência, melhorias no serviço
prestado e, principalmente, a garantia da segurança e do direito à saúde da população.
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  Plenário Antônio Branco, 15 de abril de 2026.
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